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(três) farmacêuticos, os quais apoiarão e irão articular junto às Unidades 
dispensadoras de Medicamentos (UdM) o acesso aos arV de uso restrito 
bem como outras modificações da prescrição medicamentosa, quando ne-
cessárias, conforme o perfil de toxicidade e interação medicamentosa (na 
associação de comorbidades ou coinfecções), de acordo com as recomen-
dações do PcdT.
• 1º Os membros deverão ser servidores ativos, médicos e farmacêuticos, 
do quadro de servidores públicos, da SESPa ou de outros estabelecimentos 
públicos de saúde, localizados no Estado do Pará, que possuam serviço de 
assistência a PVHiV
• 2º Os membros que compõem a Câmara Técnica Assessora no Manejo de 
antirretrovirais serão formalmente nomeados pela Secretaria de Estado de 
Saúde, em articulação com a coordenação Estadual das infecções Sexual-
mente Transmissíveis iST/aidS.
• 3º As atividades dos profissionais de saúde que compõem a Câmara Téc-
nica assessora no Manejo de antirretrovirais de Uso restrito devem cons-
tar como carga horária de trabalho, e estar acordada com as coordenações 
responsáveis, com base na realidade local.
art.4º a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais de Uso 
restrito reunir-se-á semanalmente, com registro em livro ata dos partici-
pantes e pareceres técnicos.
Parágrafo Único: Preconiza-se a resposta da câmara Técnica assessora no 
Manejo de antirretrovirais de Uso restrito em um prazo de até duas sema-
nas após o recebimento das demandas relacionadas às suas atribuições.
• 1º Participarão das reuniões pelo menos três membros, alternadamente, 
de modo que cada membro compareça quinzenalmente a uma reunião.
• 2º Na impossibilidade da emissão por ausência de um representante, a 
demanda ficará para a próxima quinzena.
• 3° Em caso de férias ou de outros impedimentos legais, poderá, caso 
necessário, haver substituição do membro impedido por outro, indepen-
dentemente da alternância estabelecida no parágrafo anterior.
• 4° O membro não poderá ausentar-se de mais de duas reuniões segui-
das, exceto por justificativa legal. No caso de três faltas injustificadas, será 
desligado da câmara técnica.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Em 04 de abril de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 780763
Portaria Nº 323 de 04 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível 
central/SESPa nos termos do ofício nº 30/2022 da cPS/Nc/SESPa;
considerando a Sindicância administrativa referente ao Processo nº 
2021/746489;
r E S o l V E:
art. 1º- dessobrestar o andamento do Processo nº 2021/746489, que trata 
de eventual pagamento sem cobertura contratual ao Hospital S. f, haja 
vista que cessou os motivos do pedido de sobrestamento deferidos na 
Portaria 176 de 08 de fevereiro de 2022, publicada no doE 34.862 de 10 
de ferreiro de 2022.
art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restabele-
cendo o andamento do prazo processual da Sindicância.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 04 de abril de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 780772
Portaria N° 278 de 01 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor dos processos nº 2021/1330080, 2021/1342091.
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 11.04.2022 à fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEri-
cÓrdia do Pará, a servidora liENE do Socorro caMara XiMENES, 
matrícula nº 5857350/4, cargo ENfErMEiro, lotada no dEParTaMENTo 
dE ViGilÂNcia SaNiTária, pelo período de 04(quatro) anos, com ônus 
para o órgão de destino, em permuta com a servidora da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará, Elaine cristina farias de Miranda, matrícula 
nº 57192483/2.
Portaria N° 280 de 01 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2021/1298920.
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 11.04.2022 à fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEri-
cÓrdia do Pará, a servidora carla alESSaNdra HaBEr BaSToS, ma-
trícula nº 55589034/4, cargo MÉdico, lotada na UNidadE dE rEfErÊN-
cia ESPEcialiZada – MaTErNo iNfaNTil, pelo período de 04(quatro) 
anos, com ônus para o órgão de destino, em permuta com a servidora da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará, cinthya cavalcante coelho 
Botelho, matrícula nº 54186995/3.

Portaria N° 281 de 04 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/172455.
r E S o l V E:
cEdEr, à EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado do Pará, a ser-
vidora lÚcia PacHEco VilHENa, matrícula nº 57201545/4, cargo aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, lotada na dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, 
pelo período de 04(quatro) anos, com ônus para o órgão de destino.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 04.04.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 780801
Portaria Nº 72/2022, de 04 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº 06/2022 e os autos do processo nº 
2021/822576.
rESolVE: designar como titular o servidor Weverton Gutembergue araújo 
lima, matrícula n° 57209274/1, e a servidora raimunda rocha ferreira, 
matrícula nº 5419280/1, como suplente, ambos com lotação no 11° crS/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto deste 
convênio, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de 
execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da 
resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa 
– ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 780622
Portaria N° 53 de 23 de MarÇo de 2022
a Secretária adjunta de Gestão administrativa em Exercício, no uso de 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios administrativos, nos termos do art. 58, inciso iii 
e art. 67 da lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outu-
bro de 2013 e os termos da cláusula décima do contrato assistencial nº 
02/2021 e do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/610168.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 190 de 10 de agosto de 2021 publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.666 de 11 de Agosto de 202, sob o protocolo 
de nº 690698 que instituiu os membros da comissão de representantes da 
SESPa/5º centro regional de Saúde e membros da comissão de representantes 
do Hospital Betesda responsáveis pelo contrato assistencial nº 02/2021;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/227477, por meio do ofício nº 06/2022 de 16 de fevereiro de 2021 
no qual solicita substituição de membros da comissão representantes do 
Hospital Betesda;
rESolVE:
art. 1º - Substituir renildo leal Santos por Marileude Pereira Santiago 
como membro titular da comissão representante do Hospital Betesda.
Parágrafo Único: a comissão de acompanhamento da contratualização re-
ferente ao contrato assistencial nº 02/2021 celebrado entre a SESPa e o 
Hospital Betesda passa a ser composta pelos membros abaixo:
representantes da Secretaria de Estado de Saúde Pública/5º centro re-
gional de Saúde:
- claudio Severino cunha de Sousa, Matrícula nº 5814740/4;
- José fernandes de lima, Matrícula nº 57206143/1;
- ronaldo da Silva Santos, Matrícula nº 112232/1.
representantes do Hospital Betesda/instituto Gabriel augusto - iGa:
- Maria olga leal Santos de Morais, cPf nº 398.700.062-72;
- Marileude Pereira Santiago, cPf nº 572.140.003-00;
- andreza da Silva Galera, cPf nº 432.577.198-09.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, 23 
dE MarÇo dE 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 780686

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 444 de 04 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;


